
Prefêitürà tulun icipal de

VERTENTE DO LÉRICI

GÂEINETE DO PREFEIT+

PuEt[lD0 n0 0uà0n0 I'E rHÉFÉi.IUilA

PGETÀRIÀ GP Nc *5G sE 1ê TE ÃGG§TG ÚE u*24, w1.

N*msiafonselh*Fiscal ee*neeltia
Delibera+.ivo do IPVEL e dá eutrãÊ
providêne ias.

Ü PR€FElro úü MUNieíplo rr vEfrTEísrE Do LÉRt*, E§TADü DE pERNÃr*tEUeü, ner

r.i5G fi'ai ai;.rbu!çÕes legais,

eo§s|§ERANDS, a neeessidade de ecrnpor c Conse!hc D+liberativo e Fiscel e ü Regime
Próprio de Previciêneia rje Vertênte do téi-ic,

€üftiSlFERANDÊ, o dispostc nc Art. 28 da l-ei tVunicipal ns 33S1Z0l-l-,

€*i\IS!DERANEü, * ciispestc na Art. zs da l_ei §,,runieipa! nc3Sslzüi1,

Art' lE - Ncmear os i-nembros titulares e supienteE da eonselho seãibêrstiv* dÕ

lnstituro de Freviiiêr"rcia dcs Servide i'es lL{unici*ais de i,rertente dc Léri* - IFuEL:

| - §ãç titularer do eonselho Deiiherativs:

a] Cátia DirrÍz #e Sêles e eaeiicJe fu{endança Barhcsa, sÊr.,,idores eÍetivos, inciicados peío
prefeita;

b) Josefa ineiie Costa da Siiva, se;"viCLrr efetivo, iirdriaac pelo pres;deni,e ia fámara de

\r'ereadores;

e,l Jo:irra ciive!ra d* Nascim**ta, repi-esentante d*s servid+res efetiv*:;
dl M*ria Elenilda da Silva, servid*i" efetive, representênte eias inativ.:s e pensíonistas;
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ii - Sãa suplentes d* CcnseÊhe *eliberatiuc:

a) Edjane M*reira da Silva e Lealci*ne Frar";ç= de üiiveii"a, servidcres efctir;ns, inijleedcs

pel* prefeito;

b) Givanelde tvlaria Silva rje Lir::a, ser*-idoi-efetlve, indieado pelc presidente da Câmara eie

llnrnrá^+^..v Çr §guut EJ,

cl [ciria §ilv* iúarques FÊ:te sê, representailtÊ cos serv_'!,]c:.es ef*tivos;

.ji j*sefa Ferre ir* da Siiv;, sen",ido!- efctlvo, represeniante das inativos e pensie r.:istas;

Art. 2* - Í\iomear cs nrembrçs tltuiares e suplentes dc eanselhç Fiseal da IPVEL da

iiistlttito de Frevidêneia dos Servidores i\4unicipais de Vertente dc Léria- IPVEL:

| - 5ão titulares do Conse!hc Fiseel:

ai h{ai'ia S*uza eje *liveira seividai efetivo, inrjirade peio pi-efeito;

bl Glvaneide Maria §ii';a de Lima, servicor efetiv*. indi:ada pclo presicient+ da Cámara de

Vereadcres;

ci Mai'ia FernancJa d= §ilva Nase!ment*, servidor' -.fetivc, representãRte d*: servid*res

mun ie ipais;

dl Âiriana eampos Sousa üe tima, scrvicor efetiv*, r€prÊsÊntãRtê dos inativos *

pensian istas;

i! * São supientes dç fenseiho Fi=eal:

ai Maria de Fétima da Siiva serv-iC*r eferiv-c. indicad* pei.* r:r-efeita;

b) Josefa ineiee da fosta, servidcr efcti,,'ú, incieaei* peio prssiciente dã e*mara d*

\,'c re: r'in rec.

c) Rozangela Oliveira da Silva, servidor efetivc, representante de s servid*res

municipais;
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ol rVlaria Lucia Ce Lima Souza, ser.rioor efetrvo, representante dos in=tiv*s e

p en sion istas;

Art. As Üs conselheirrs terãe mancJato de 04 (quatro) anÕs, perÍ:,ritida a reccnducãc,
por uma única vez, de seus integrantes"

Art.3s Perderé o rnai:ciato o ccnseiherro -que faltar a *t {três} reuniões c*r-:seÇi;tir.,ês *u
5 icinc*) aiternãcias, assumindc, i'rcsie casc, o seu supieiite, e sencjo n,*meado noryc supieijtÊ para

c+mBietai" o rnandata.

Art- 4e Âs atribuições dc: membros do: eonselhas Fisea! e Deiiberativo são Cefinidas

n*s artigos 28 e 23 da Lei tu4unicipal rrc 335/2ü11.

Art. 5e - Esta portaria enirará em vigor n* data de sua publieação

Gabinete do prefeitc,

Veitente eic Lái'i*, 04 de setar,:bi"r: de ãe24.
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